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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2022

(Do Sr. JOSÉ NELTO)

Altera  a  Lei  nº  13.363,  de  25  de
novembro de 2016, para ampliar o prazo de
suspensão de processo judicial  em favor do
advogado que se tornar pai.   

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º A Lei 13.363, de 25 de novembro de 2016, passa a vigorar

com as seguintes alterações: 

“§ 7º  No caso do inciso  X,  o  período de suspensão será  de 15

(quinze) dias, contado a partir da data do parto ou da concessão da

adoção,  mediante  apresentação  de  certidão  de  nascimento  ou

documento similar que comprove a realização do parto, ou de termo

judicial que tenha concedido a adoção.” 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

 JUSTIFICAÇÃO

A Lei nº 13.636, de 25 de novembro de 2016, alterou o estatuto da

advocacia, lei 8.906/94, e o Código de Processo Civil, lei 13.105/2016, para garantir

direitos  às  advogadas  gestantes,  adotantes,  ou  que  estejam  amamentando.

Também, beneficiou os advogados que se tornarem pai. 

Não há dúvida acerca da importância dessa Lei.

Ocorre que, a nossa avaliação dá conta de que o período de apenas

8 (oito) dias de suspensão do processo em favor do advogado é pouco e acaba por

privar  o  pai  de  ter  maior  participação  na  vida  do  seu  filho,  recém-nascido  ou

adotado.
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Deste modo, apresento este projeto que busca ampliar o prazo de

suspensão processual em favor do advogado pai, em especial, daquele profissional

que atua de modo exclusivo ou em pequeno escritório, onde acaba por ser bastante

demandado e não possui tempo para permanecer com a sua família.

 Sugerimos,  assim, que o prazo em que os autos permanecerão

“parados” seja alargado para 15 (quinze) dias, pois, com isso, certamente estaremos

contribuindo para o desenvolvimento das crianças e, também, estimulando maior

participação paterna neste significante momento.

Ademais, a participação do pai durante o ciclo gravídico-puerperal é

de total relevância, trazendo para mulher segurança e acalmando a mesma, fazendo

com que assim ela se sinta mais feliz e tranquila nesse período, diminuindo o uso de

intervenções  e  medicações  durante  o  parto,  possibilitando  dessa  forma que  ele

adquira um maior vínculo com a mãe e o bebê. 

Registre-se que, a sugestão de majoração para 15 (quinze) dias não

foi  aleatória,  mas, sim, está relacionada a recuperação do pós-parto e as várias

adaptações – ao bebê, à nova configuração familiar, aos papéis sociais que exerce

-,  repercutem  psicologicamente  na  mulher,  requerendo  um  olhar  cuidadoso  da

equipe de saúde, familiares e companheiros. 

Dada a relevância temática, submeto esta proposição aos ilustres

pares, rogando o apoio para sua aprovação. 

Sala das Sessões, em        de                     de 2022.

Deputado JOSÉ NELTO

(PODE/GO)
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 13.363, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2016 
Altera a Lei nº 8.906, de 4 de julho de 1994, e a 

Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015 (Código 

de Processo Civil), para estipular direitos e 

garantias para a advogada gestante, lactante, 

adotante ou que der à luz e para o advogado que 

se tornar pai. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta 

e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 8.906, de 4 de julho de 1994, e a Lei nº 13.105, de 

16 de março de 2015 (Código de Processo Civil), para estipular direitos e garantias para a 

advogada gestante, lactante, adotante ou que der à luz e para o advogado que se tornar pai. 

Art. 2º A Lei nº 8.906, de 4 de julho de 1994, passa a vigorar acrescida do seguinte 

art. 7º -A: 

"Art. 7º-A. São direitos da advogada: 

I - gestante: 

a) entrada em tribunais sem ser submetida a detectores de metais e aparelhos 

de raios X; 

b) reserva de vaga em garagens dos fóruns dos tribunais; 

II - lactante, adotante ou que der à luz, acesso a creche, onde houver, ou a 

local adequado ao atendimento das necessidades do bebê; 

III - gestante, lactante, adotante ou que der à luz, preferência na ordem das 

sustentações orais e das audiências a serem realizadas a cada dia, mediante 

comprovação de sua condição; 

IV - adotante ou que der à luz, suspensão de prazos processuais quando for a 

única patrona da causa, desde que haja notificação por escrito ao cliente. 

§ 1º Os direitos previstos à advogada gestante ou lactante aplicam-se 

enquanto perdurar, respectivamente, o estado gravídico ou o período de 

amamentação. 

§ 2º Os direitos assegurados nos incisos II e III deste artigo à advogada 

adotante ou que der à luz serão concedidos pelo prazo previsto no art. 392 do 

Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 (Consolidação das Leis do 

Trabalho). 

§ 3º O direito assegurado no inciso IV deste artigo à advogada adotante ou 

que der à luz será concedido pelo prazo previsto no § 6º do art. 313 da Lei nº 

13.105, de 16 de março de 2015 (Código de Processo Civil)." 

Art. 3º O art. 313 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015 (Código de Processo 

Civil), passa a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 313. ................................................................................ 

.......................................................................................................... 

IX - pelo parto ou pela concessão de adoção, quando a advogada responsável 

pelo processo constituir a única patrona da causa; 

X - quando o advogado responsável pelo processo constituir o único patrono 

da causa e tornar-se pai. 
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.......................................................................................................... 

§ 6º No caso do inciso IX, o período de suspensão será de 30 (trinta) dias, 

contado a partir da data do parto ou da concessão da adoção, mediante 

apresentação de certidão de nascimento ou documento similar que comprove 

a realização do parto, ou de termo judicial que tenha concedido a adoção, 

desde que haja notificação ao cliente. 

§ 7º No caso do inciso X, o período de suspensão será de 8 (oito) dias, contado 

a partir da data do parto ou da concessão da adoção, mediante apresentação 

de certidão de nascimento ou documento similar que comprove a realização 

do parto, ou de termo judicial que tenha concedido a adoção, desde que haja 

notificação ao cliente." (NR) 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Brasília, 25 de novembro de 2016; 195º da Independência e 128º da República. 

 

MICHEL TEMER 

 

Alexandre de Moraes 

 

LEI Nº 8.906, DE 4 DE JULHO DE 1994 
Dispõe sobre o Estatuto da Advocacia e a 

Ordem dos Advogados do Brasil - OAB.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 

TÍTULO I 

DA ADVOCACIA 

 

CAPÍTULO I 

DA ATIVIDADE DE ADVOCACIA 

 

Art. 1º São atividades privativas de advocacia:  

I - a postulação a qualquer órgão do Poder Judiciário e aos juizados especiais; 

(Expressão “qualquer” declarada inconstitucional, em controle concentrado, pelo Supremo 

Tribunal Federal, pela ADIN nº 1.127-8, publicada no DOU de 26/5/2006) 

II - as atividades de consultoria, assessoria e direção jurídicas.  

§ 1º Não se inclui na atividade privativa de advocacia a impetração de habeas corpus 

em qualquer instância ou tribunal.  

§ 2º Os atos e contratos constitutivos de pessoas jurídicas, sob pena de nulidade, só 

podem ser admitidos a registro, nos órgãos competentes, quando visados por advogados.  

§ 3º É vedada a divulgação de advocacia em conjunto com outra atividade.  

Art. 2º O advogado é indispensável à administração da justiça.  

§ 1º No seu ministério privado, o advogado presta serviço público e exerce função 

social.  

§ 2º No processo judicial, o advogado contribui, na postulação de decisão favorável 

ao seu constituinte, ao convencimento do julgador, e seus atos constituem múnus público.  

§ 3º No exercício da profissão, o advogado é inviolável por seus atos e 

manifestações, nos limites desta lei.  

....................................................................................................................................................... 

http://www.stf.gov.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADIN&s1=1127&processo=1127
http://www.stf.gov.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADIN&s1=1127&processo=1127
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LEI Nº 13.105, DE 16 DE MARÇO DE 2015 
Código de Processo Civil. 

  

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

PARTE GERAL 

 

LIVRO I 

DAS NORMAS PROCESSUAIS CIVIS 

 

TÍTULO ÚNICO 

DAS NORMAS FUNDAMENTAIS E DA APLICAÇÃO DAS NORMAS PROCESSUAIS 

 

CAPÍTULO I 

DAS NORMAS FUNDAMENTAIS DO PROCESSO CIVIL 

 

Art. 1º O processo civil será ordenado, disciplinado e interpretado conforme os 

valores e as normas fundamentais estabelecidos na Constituição da República Federativa do 

Brasil, observando-se as disposições deste Código.  

Art. 2º O processo começa por iniciativa da parte e se desenvolve por impulso 

oficial, salvo as exceções previstas em lei.  

Art. 3º Não se excluirá da apreciação jurisdicional ameaça ou lesão a direito.  

§ 1º É permitida a arbitragem, na forma da lei.  

§ 2º O Estado promoverá, sempre que possível, a solução consensual dos conflitos.  

§ 3º A conciliação, a mediação e outros métodos de solução consensual de conflitos 

deverão ser estimulados por juízes, advogados, defensores públicos e membros do Ministério 

Público, inclusive no curso do processo judicial.  
Art. 4º As partes têm o direito de obter em prazo razoável a solução integral do mérito, incluída a atividade 

satisfativa. 
....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 


	z2316649_BRASAO
	z2316649_
	z2316649_TITULO
	z2316649_AUTOR
	z2316649_EMENTA
	z2316649_DESPACHO
	z2316649_APRECIACAO
	z2316649_PUBINICIAL
	z2316649_2142155_pdf1
	z2316649_2142155_TEOR
	z2316649_2142155_pdf2
	z2316649_LEGISLACAO
	z2316649_FIMDOCUMENTO

